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INDICAÇÃO  ___/2013

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

Que seja analisada a possibilidade da Prefeitura Municipal de Canela, através da Secretária Municipal de Saúde, fazer a vacina contra o vírus HPV (Papilomavírus Humano) em meninos e meninas de 12 e 13 anos de idade em toda a rede de ensino municipal, conforme o que foi feito no Município de Farroupilha.
 Justificativa:

           Tendo em vista que 50% da população brasileira possuem o vírus HPV, a adoção da seguinte medida visa especialmente à prevenção do câncer do colo do útero, já que este é o segundo tipo de tumor mais freqüente entre as brasileiras, atrás somente do câncer de mama. E para os meninos, é de extrema importância, pois eles são os vetores do HPV. Com a imunização, abre-se a possibilidade da interrupção da cadeia de transmissão do vírus.
Canela, 14 de Maio de 2013.

                     Gilberto Cezar
                      Vereador 
                      Líder Bancada PSDB
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